
ORÇAMENTO DO ESTADO PARA 2020 
 

 

 
Artigo 61.º da PPL 

 

Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto 
Lei de enquadramento orçamental 

(alterada e republicada pela Lei n.º 41/2014, de 10 de julho e revogada pela Lei n.º 151/2015, de 
11 de setembro, sem prejuízo do diposto no n.º 2 do artigo 7.º desta lei) 

 
 

Artigo 87.º 

Equilíbrio orçamental e limites de endividamento 

1 - Em cumprimento das obrigações de estabilidade orçamental decorrentes do Programa de Estabilidade e 

Crescimento, a lei do Orçamento estabelece limites específicos de endividamento anual da administração 

central do Estado, das regiões autónomas e das autarquias locais compatíveis com o saldo orçamental calculado 

para o conjunto do setor público administrativo. 

2 - Os limites de endividamento a que se refere o número anterior podem ser inferiores aos que resultariam das 

leis financeiras especialmente aplicáveis a cada subsetor. 
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